
 
ARQUIVO
CAIXANº

 
    

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Estado de São Paulo

EXERCÍCIO DE 2020

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Documento: PROJETO DE LEI nº 238/2020      fossadae Db RE E á

| Data do protocolo: Regime de tramitação: | Data final para apreciação: |

05/11/2020 DE URGÊNCIA E ombroO]
EA RR A E da aiieoBSdo sra

Assunto:
Ratifica 4abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.390, de 21 de

outubro de 2020, até O limite de R$ 949.175,31 (novecentos e
quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco e trinta e um
centavos), para suplementar as dotações com a gestão de
serviços de saúde e folha de pagamento, e dá outras

providências.
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0238/2020 Em 5 de novembro de 2020
   
Ao
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de 2020, e dá outras providências.

A presente propositura decorre de determinaçãoda Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia,
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo.

Em específico, a presente propositura tem por objetivo a suplementação de.
dotações para atender despesas com a gestão de serviços de saúde e com a folha de”
pagamento dos empregados públicos municipais que atuam no combate à pandemia das,
COVID-19. =pet

pes
a

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal de Saúde necessitava da

disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo
possível aguardar, naquela ocasião, a realização de sessão ordinária desta Egrégia Casa defi
Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do”,
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do&
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita. Vito0LO

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina,&
entendemosestar plenamentejustificada a presente propositura que, por certo, irá merecer &

a aprovação desta Casa de Leis.

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o:
presente Projeto de Lei apreciado dentrg dmenor prazo possível, nos termos do art. 80 da&
Lei Orgânica do Município de Araraqua

ore"jaLOINTE

E

  Valemo-nos do ensejo para renpvar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,
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Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de
2020, até o limite de R$ 949.175,31
(novecentos e quarenta e nove mil, cento e

setenta e cinco reais e trinta e um centavos),

para suplementar as dotações
extraordinárias para atender despesas com a

gestão de serviços de saúde e folha de
pagamento,e dá outras providências.

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o limite de RS

949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um
centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão
de serviços de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo:         

           
    

 

02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10,122:0117/2 Atividade
10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 RS 220.000,00

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica | R$ 220.000,00
FONTE DE RECURSO |5- Transferências e Convênios Federais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDÉMIA
CORONAVIRUS 4 À

10.302.0117.2 Atividade | |

10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 IRS 669.175,31

CATEGORIA ECONÔMICA | |

3.1.90.04|Contratação por Tempo Determinado | ) R$ 329.047,30   
“ PáginaZde4   



     CM Do
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA TT

3.1.90.13|Obrigações Patronais | RS 340.128,01
FONTE DE RECURSO |1-Tesouro

4.4.90.52| Equipamentos e Material Permanente | RS 60.000,00
FONTE DE RECURSO |3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

  
  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações abaixo especificadas:         
    

 

02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.122.0117.2 Atividade
10.122.0117.2.313 , R$ 220.000,00

COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID-19

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica | R$ 220.000,00
FONTE DE RECURSO |5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA     10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA| PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313 R$ 729.175,31COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 
CATEGORIA ECONÔMICA  

   3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 56.429,30

4.4.90.52| Equipamentos e Material Permanente RS 612.746,01
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

3.3.90.30|Material de Consumo | Ró 60000,00 
   
FONTE DE RECURSO| 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesá - Vinculados 

  Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário:

|— na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA);

Il — na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

LDO); e
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

HI — na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual —

LOA).  
   Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 5 de novembro de 2020.

EDINHOSILVA
Prefeita Municipal
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Processo nº 305/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as

seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramitação:  
 

 

Regime de tramitação: Regime de votação: und
Eae PrazoET MAIORIA SIMPLES

05 NOV 2020 07 DEZ 2020 VOTAÇÃO SIMBÓLICA 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e DesenvolvimentoSocial;

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações
sobre a proposição, o assunto e a autoria.

 
    

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Araraquara,

TENENTE SANTANA
Presidente  

   



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
.--------------------, 
OFÍCIO/SJC NQ 0239/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 6 de novembro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Substitutivo 
ao Projeto de Lei n2 238/2020 que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito 
adicional extraordinário previsto no Decreto n2 12.390, de 21 de outubro de 2020, e dá outras 
providências. 

O presente Substitutivo ao Projeto de Le i se justifica na medida em que fora 
verificado um equívoco na somat ória dos valores constantes da tabela disposta no art. 12 da 
propositura original- equívoco este que é sanado por meio deste Substitu t ivo. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justif icada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos te rmos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Ara raquara . 

Valemo-nos do ensejo para r no ar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

EDI 

icipal 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 238/2020 

Ratif ica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.390, de 21 de outubro de 
2020, até o limite de R$ 949.175,31 
(novecentos e quarenta e nove mil, cento e 
setent a e cinco rea is e trinta e um centavos), 
para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde e folha de 
pagamento, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ra t ificada a abertu ra, pelo Poder Executivo, do crédit o adicional 

extraordinário previsto no Decret o nº 12.390, de 21 de outubro de 2020, at é o limite de R$ 

949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um 

centavos}, para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão 

de serviços de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3 .50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Ju rídica R$ 220.000,00 

FONTE DE 5- Transferên cias e Convên ios Federais- Vinculados 

RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU LATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA 

CORONAVÍRUS 

~0.302.0117 . 2 Atividade 

1p .302.0117 .2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 729.175,31 

_jATEGORIA ECONÔMICA 

. 3,1.90.04 Cont ratação por Tempo Determinado R$ 329.047,30 , 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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C.M . 

li- na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111- na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual -

Art. 4º Esta lei entra em vigor a ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RU NS CRUZ", 5 de novembro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA

DESPACHOS

Processo ne305/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as
seguintes inform

Regime de tramitação: Regime de votação: Quórum
DEURGÊNCIA l ÚNICA l MAIORIASIMPLES

Data de recebimento: Prazo paraapreclação: VOTAÇÃO SIMBOLICA6 NOV2020 \ 8DEZ2020 ....L '
r Com ssões Permanentes que deverão se manifestar:

l Comissão de justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; e
2 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social.

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

Araraquara, 9 de novembro de 2020

...Êüj.Â;@.
Assistente Técnico Legislativo[

l Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às

comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Araraquara
NOV ZÜ20

ente



CÂMAI{A M UNICIPAI. DE ARARAQUARA.
Comissão de Justiça, Legislação e Redação l:''"

PARECERN' 337
Resp

/2020"""

Substitutivo no l ao Projeto de Lei n' 238/2020

Processo n' 305/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional.extraord nário
previsto no Decreto n' 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o limite de R$ 949.1 /s.ul
(novecentos e quarenta e nove mil. cento e setenta e cinco e trinta e um centavos), para
suplementar as 'dotações com a gestão de serviços de saúde e folha de pagamento, e dá
outras providências

vigentes
Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, incisa IV
da Lei Orgânica do Município de Araraquara(LOMA)

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir regulamento
com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade pública, em caráter
excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara'

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei
Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro), o qual se
posta respeitado.

Ademais. não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade pública reconhecida em
todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o $ 2' do art. 228 da LOMA

Pela legalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação

m

Lacas Grecco

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERN' 207 /2020

Processo n' 305/2020

Substitutivo n' l ao Prometo de Lei n' 238/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o
limite de R$ 949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil. cento e setenta e
cinco e trinta e um centavos), para suplementar as dotações com a gestão de
serviços de saúde e folha de pagamento, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça, Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

a objetar
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissões
l Q NOV ZÜ2

co)
TFOPresidente

Í #$?«-'"4'''
Juliana DamusElias Chediek

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l



MARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Comissão de Saúde. Educação e

Desenvolvimento Social

095 /2020

Substitutivo n' l ao Projeto de Lei n' 238/2020

Processo n' 305/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.390. de 21 de outubro de 2020. até o
limite de R$ 949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil. cento e setenta e
cinco e trinta e um centavos), para suplementar as dotações com a gestão de
serviços de saúde e folha de pagamento. e dá outras providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

a objetar
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem

Cabe ao plenário decidir

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões
l Q N8V 2Ü2Ü

Fad
Presidente da CS

cia
EDS

/'

Zé LuizYashuda macaco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
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RequerimentoNúmero 1 05 1' ./2020

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

DESeAG!!Q; APROVADO

l Q NOV. 202Ü

n
nte

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n9 238/2020

[NTERESSAD0; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto ng 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o limite de R$ 949.175,31
(novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco e trinta e um centavos], para
suplementar as dotações com a gestão de serviços de saúde e folha de pagamento, e dá
outras providências.

H
R

0

D
(n

D
D

Requeira à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída
na Ordem do Dia da 178a Sessão Ordinárjê..a.proposição acima referida, a qual se
encontra instruída com os pareceres ng?6ssári(:P'({qs comissões competentes.

Sala de sessões Plínio (44fCàfval)o.Ã )l 1 0 NOV 2Ü2.

roposiçaoOrdinári
rin

Í) Lantiim
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termos do artigo 245, do Regímeílto Interno.
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO Ne 246/2020
PROJETO DE LEI Ng 238/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nQ 12.390, de 21 de outubro de
2020. até o limite de R$ 949.175,31
Inovecentos e quarenta e nove mil, cento e
setenta e cinco reais e trinta e um centavos),

para suplementar as dotações
extraordinárias para atender despesas com a
gestão de serviços de saúde e folha de
pagamento, e dá outras providências.

Art. lg Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional

extraordinário previsto no Decreto ng 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o limite de R$
949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um
centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão
de serviços de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo:

02 l PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜDE

IO.122 l ADMINISTRAÇÃO GERAL

IO.122.01i7 IPLANO DE CONTINGÊNCIA
CORONAVIRUS

lO.122.0117.2 l Atividade

IO.122.0117.2.313 l COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVI D-19

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.50.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE " nsferências e Convênios Federais - Vinculad
RECURSO

PANDEM

ooo,oo

ooo,oo

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚDE
i0.30Z l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

I0.302.0117 IPLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

Atividadedividal0.302.0117.2
l0.302.0117.2.313 COM BATE AO CO RONA'

CÂMARA MUNJ

'R
COVID 19 R$ 729.175,31
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dente

IA   
  R$ 220

  R$ 22C

os   



®
CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA

EÁfÊêÓRIA ECONÓMICA

i.iiÕ.ÕiTCorrt atação por Tempo Determinado R$ 329.047.30

3.1.90.13 Obrigações Patronais Rq 340-] 28.01

FONTE DE 1 1 - Tesouro
RECURSO

4 4.9Õ.i} Equipamentos e Material Permanen'- Rq 60.000.00
rsos Próprios de Fundos Especiais de Despesa ' Vinculados

RECURSO

R$

R$

Art. 2Q O crédito autorizado no art. lg desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações abaixo especificadas:

02.09 l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜDE

iÕ.iZ2 l ADMINISTRAÇÃO GERAL

IO.122.0117 IPLANO DE CONTINGÊNCIA
CORONAVIRUS

At ividad e

02 PODER

PANDEMIA

lO.122.0117.2

lO.122.0117.2.313
COM BATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19

R$ 220.000,00

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.31iFOutros Serviços deTerceiros PessoaJurídica Rg 220.C)00.00

FONTE DE ÂÊlêÜiiÕI 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

IO ISAÚDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

t0.30Z.Oti7 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

Atividadel0.302.0117.2

l0.302.0117.2.313
COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19

R$ 729.175,31

CATEGORIA ECONÓMICA

3.ã.iÕ.ãiTOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica L R$ 56.429,30

4.4.90.52 l Equipamentos e Material Permanente Rg 612.746.01
FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

3.3.90.30 Material de consumo l R$ 60.000,00
rsos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

R$

R$

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário

na Lei ng 9.138 PPA);
Zoj17 Ifl?lio P urianua

de 29 de novembro de

CÂMARA MUNf DE
RAQUARA Página 2 de 3



®
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11 -- na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

111 na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 10 de novembro de 2020

LDO); e

LOA)

dente
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento. Ro 887-- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PA8X (16) 3301-0600 FAX (1 6) 3301-0647

Folha

Proa. #!i;;flf17??c):

'#;:J'l\.

OHcio n' 140/2020-DL
Araraâuara, 10 de novembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva

Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados:

Atenciosamente

TENENTESANTANA
Presidente

/

e-mail: !99blêliwo.@çamara-ara.sp.aov.br
www.camara=8rq.sp.qov.br

CÂÀtAIRA MUN [CllUL

OE AKAKJt(XUAKA

Autógraíb
Prometo
de Lei

Ementa

245/2020
PLC

19/2020

Altera a Lei Comp]emental- n' 827, de ]0 de ju]ho de 20]2 (institui a
política municipal de proteção aos animais), autorizando a instituição do
Cadastro Municipal Protetores de Animais no município de Araraquara, e
dáoutras providências

246/2020 238/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.390, de 21 de outubro de 2020,
até o limite de R$ 949.1 75,3 1 (novecentos ê quarenta e nove mil, cento e
setenta e cinco e trinta e um centavos), para suplementar' as dotações com
a gestão de serviços de saúde e folha de pagamento, e dá outras
providências



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 049/2020 Em 11 de novembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senho r 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo re lacionadas: 

Lei Data Autografo Projeto de l ei. 
Complementar ' Complement ar · 

933 11/11/2020 245/2020 19/2020 

lei Data· Autografo Projeto de l ei · 

10.078 11/11/2020 246/2020 238/2020 

Na oportunidade, renovamos os prot estos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Folha 2.0 

Proc. ~ 
Resp~"'<"\ ----------
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Folha --:2.-.1 I 

Pcoo. ~ ' 
Resp. 

LEI NQ 10.078, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 
Autógrafo nQ 246/2020- Projeto de Lei nQ 238/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.390, de 21 de outubro de 
2020, até o limite de R$ 949.175,31 
(novecentos e quarenta e nove mil, cento e 
setenta e cinco reais e trinta e um centavos}, 
para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde e folha de 
pagamento, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art . 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ord inária de 10 

de novembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nQ 12.390, de 21 de outubro de 2020, at é o limite de R$ 

949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um 

centavosL para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão 

de serviços de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 220.000,00 

FONTE DE 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 
RECURSO 

----- ··-·-· 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA - v 10 SAÚDE I \ j 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORiptÍ. 

~ 

10.302 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA P !1-NDEMI~ 
CORONAVÍRUS J ~ág;oa 1 de, 3 Q ~ 

, 
J 



Folha 22 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Proc. ~ 

, Resp.~ 
·-

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 729.175,31 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado R$ 329.047,30 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 340.128,01 

FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSO 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 

FONTE DE 3- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 
RECURSO 

Art. 2º O crédito aut orizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcia l de dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 220.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convên ios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 729.175,31 

CATEGORIA ECONÔMICA /'""\. 
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jt/ídica R$ 56.429,30 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanent e/ R$ 612.746,01 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro I I \. 

3.3.90.30 Materia l de Consumo I R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recu rsos Próprios de Fun dos Espe ciais dk Despesa -Vinculados 

v~ - I • 

-~ .... ........ .-............ - . 

~ 

I 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional extraordiná rio: 

1- na Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

I. Folha "i3 -
Proc. -:scx(z-o 

1Resp . ~ 
\ 

11- na Lei n2 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 -na Lei n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-
LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

_ J LI I 'ATTE 
Secr tária iMunicipa e Ge tão e Finanças I . 

Publicada na Coordenadoria ExecÔ a de Jus iça e Cidadania na data supra. 

~l~?~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. {"RAP"). 
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